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I - MATÉRIA: 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº13/2022 - ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

 

 II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 
 

Com fulcro no artigo 43 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 

Comissão o caderno processual de autoria da Executivo que “ALTERA DISPOSITIVO 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE 

O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA”, Fica alterado O artigo 125, da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 

2002, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do município de 

Vargem Alta. Destaca-se, que Senhora Diretora do Ipreva, Loraine Fardin, compareceu 

a esta Casa de Leis, esclarecendo todas as dúvidas referente ao PLC Nº13/2022 e 

apresentou conforme consta em anexo, planilha de apuração da taxa de administração 

para o exercício de 2023. 

 

RELATOR: VEREADOR EDENILDO DA SILVA SOUZA 
 

 
III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na forma das 

Conclusões do Relator. 

 
 
 

Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2022. 
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